
JPREFEllTURA MUNICJlPAL DE JBOTUCA1C' U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de J\dit,m1cnto ,10 Cont rato nº 348/22 

Contrato/Ad itivo 11" 240/2023 
Proc<.:sso Adrn ini s1r;1tivo nº 40.290/2023. ,1nexados ao de n'' 64 .349/2022. To1rn1d,1 de Preços nº 031 12022. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contrn U1da: DELLAZA_RJ E BORLINA SOLUÇÕES L TDA ~,rn . 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇ'AO DE DRENAGE l'vl EM AREA REMANESCENTE 
DO BA fR RO ./1\RDI M TROPICAL, NEST;\ C rD ADE DF HOTUCATlJíSP 
Ad itam ento: Ad itamento de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contrat ual devidamente assinado. de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU. pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100, devidamente 
insc rita no CNP.T/MF sob nº. 46.634.1O 1/0001- 15 nes te alo cm co mpetência de legada através do Decreto 11" 12.369 de 
02 de sete mb ro de 202 1. representado pelo Sccrc túri o Municipal de ln l'racst rutura, RODRIGO COLAUTO 
TABORDA. brn si leiro. residente e domiciliado nesta cid;1de de J3otucatL1/SP. portador do RG 11'' 40.38 1. 142-9 e do 
CPF/MF sob n" 310.070.518-17. dorava nte simplesmente denominado CONTRATANTE. e de Oll lro lado. a emp resa 
DELLAZARl E BORUNA SOLUÇÕES LTDA ME, devidamente inscrit;1 no CNP.l /MF sob o n" l l . 11 8.773/0001-
93, scdi:1da na Es trada Vereador Gu ilherme Wagner, Chúcara São Domingos, Porangaba/SP. neste ato por seu 
representante legal abaixo ass in ,1clo, doravante denomi nada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos 
Administrati vos acima descritos, têm entre si. como justo e avençado. o presente instrumento, a rege r- se pelas 
clúusulas e co ndi ções que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93, que 111u tuarn entc acc ila111 e rec iproca mente 

outorga m, :1 saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As part es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o presente tc r1110 de 
aditamento ao in strumento contratual , entre ambas celebradas cm J 3 ele dezembro de 2.022 , nos autos cio processo 
ad mini strativo ac ima desc ri to , pe los motivos clcvidamcntejustitic,1dos e autori zados. prorrogando o prazo ele execuç,'io 
em mais 60 (sessenta) dias , ou seja, ele 01 /08/2023 à 29/09/2023, sendo que o prazo con tratual acompanhará a 

prorrog:1ção cio prazo de cxccuç~o. 

CLÁUSULA SEGUNDA : A CONTRATA DA. nes te ato. deve rá prorrogar a garant ia contrat ua l, nos tc r111 os da 
cláusul a 8ª do inslrn111ento contratual ora aditado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ifi ca m as demais cláusu las cio instrumento principal , ora aditado. 

E. por est,1rcm as~ im. justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. cm 02 (duas) vias de igua l teor e 
forma, que vai ass im1clo por duas testemunhas. para os devidos cf ·los lega is. 

Botucatu. 11 SET 2023 

DA 
ClPAL D ESTRUTURA 

Ass inado ele for a dig ita l 
RENTINO por MARCI ORENTINO 

BORLINA:2816746488 BORLINA:28I6746488 t 
Dados: 2023.09.11 16:08:3 7 
03'00' 

DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA ME 
CON TRATADA 

Testemunhas: 

I ". ~~ 

Rodrigo Ramos 
~ do Setor de Contratos 

RI rr' 5817-3 
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,,,_ ,, ,,,.) setor de Céldóll~trn 
,· H,igistro ele Fr11ç0S 

H...l l. 165-2 


